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1 INTRODUÇÃO

O presente artigo pretende 
analisar o conflito existente entre o 
princípio da unicidade sindical pre
visto no art. 8o, II, da Constituição 
Federal de 1988, e o princípio da li
berdade sindical reconhecido na 
Declaração de Princípios e Direitos 
Fundamentais da Organização In
ternacional do Trabalho (1998), 
bem como em muitos outros diplo
mas internacionais. Inicialmente 
serão expostos os dois princípios, 
e com isso, demonstrar o evidente 
conflito entre eles dentro do orde
namento brasileiro e, posterior- 
mente, procurar encaminhar uma 
solução para esse conflito.

Para ilustração da questão, 
o texto trará a solução de um con
flito semelhante, recentemente de
cidido pela Corte Suprema de Jus
tiça da República Argentina, deci
são que acolheu a prevalência das 
normas internacionais que aquele 
Estado aderiu em face do ordena
mento interno, sobre a liberdade 
sindical.

2 O PRINCÍPIO DA UNICIDADE 
SINDICAL

A Constituição Federal de 
1988 consagrou, pela primeira vez, 
em seu corpo de normas fundamen
tais, o princípio da unicidade sindi
cal, pelo qual somente existirá um 
sindicato, representando uma cate
goria, em determinada base 
territorial, verbis:

Art. 8o É livre a associação profis
sional ou sindical> observado o se
guinte:
II - é vedada a criação de mais de 
uma organização sindical, em qual
quer grau, representativa de cate
goria profissional òu econômica, na 
mesma base territorial, que será de
finida pelos trabalhadores ou em
pregadores interessados, não po
dendo ser inferior à área de um Mu
nicípio;

A referida norma se encon
tra inserta dentro do título II, da 
nossa atual Carta Política, que tra
ta "dos direitos e garantias funda-
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mentais", no capítulo II, "dos di
reitos sociais". Alguns autores 
como Paulo Bonavides1 e algumas 
manifestações do Supremo Tribu
nal Federal apontam que esta nor
ma é albergada pela proteção de 
intangibilidade do constituinte de
rivado, conforme a regra do art. 60, 
§ 4o, do texto constitucional.1 2 Como 
pode ser visto, trata-se de norma 
constitucional de extrema impor
tância e densidade valorativa, eis 
que detém a classificação de "cláu
sula pétrea", estruturando todo o 
sistema sindical brasileiro, sendo 
um de seus pilares mestres.3

É importante fazer uma bre
ve análise histórica desse princípio, 
o qual foi introduzido no direito bra
sileiro durante o governo de Getú- 
lio Vargas, em 1931, dentro da fase 
que Amauri Mascaro Nascimento 
qualifica como uma fase interven
cionista, e que sofreu forte influên
cia do corporativismo italiano, den
tro de uma filosofia de integração 
das classes trabalhadoras e empre
sariais organizadas pelo Estado e 
por ele delimitadas segundo um 
plano denominado enquadramen
to sindical, caracterizando-se os sin
dicatos como pessoas de direito pú
blico, com funções delegadas do 
Estado.4 O ilustre professor aponta, 
na mesma obra, que as técnicas do 
corporativismo são conhecidas no

nosso país pelas figuras do sindica
to único, o enquadramento sindical 
oficial, a carta de reconhecimento 
sindical, a imposição do sistema 
confederativo sindical, o sindicato 
por categoria e os tipos de sindica
tos permitidos.

O Decreto n. 19.770, de 19 
de março de 1931, é considerado o 
marco inicial da unicidade sindi
cai no Brasil, inserindo os sindica
tos dentro do plano das pessoas de 
direito público, posicionando-os 
como instrumentos de ação de po
lítica social. Trata-se de uma estru
tura sindical inspirada no regime 
fascista vigente na Itália naquela 
época. Um dos maiores expoentes 
do pensamento que influenciou a 
criação do sistema de unicidade 
sindical mediante o controle de 
enquadramento sindical ditado 
pelos órgãos estatais foi Oliveira 
Vianna, que, textualmente, afirma 
que tal estruturação é absoluta
mente incompatível com o regime 
democrático:

Juridicamente, o clima da democra
cia liberal é o clima nativo, o clima 
optimum do sindicato plúrimo, do 
sindicato dissociado do Estado, em 
regra refratário a ele e, frequente
mente, inimigo dele. Esperar o flo
rescer desta espécie de sindicato, de 
tipo arbustivo, em climas severos e

1 BONAVIDES, Pauto. Curso de direito constitucional. 14. ed. São Paulo:Malheiros, 2004, p. 643.
1 Art 60. AConstituição poderá ser emendada mediante proposta: § 4" - Não será objeto de delibera
ção a proposta de emenda tendente a abolir: IV - os direitos e garantias individuais.
3 Conforme votos dos Ministros Marco Aurélio, Carlos Vclloso c Celso de Mello, na decisão da Adin 
939-7, reconhecendo que os direitos sociais também são direitos que estão protegidos pela cláusula 
constitucional de inalienabilidade.
4 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Compêndio de direito sindical. 5. cd. São Paulo:LTr, 2008,
p. 81-82.



180 Revista do TribunalRegional do Trabalho da 15a Região, n. 34,2009

exigentes, de autoridade forte, de 
Estado supremo orientador da po
lítica legislativa, administrativa e 
econômica do país - tal como o da 
Constituição de 1937 (art 73) - é, 
sem sombra de dúvida; um ideal de 
impossível realização, mesmo para 
os mais hábeis técnicos em ecolo
gia política [...].*

E o célebre autor, inspirador 
do sindicalismo do Estado Novo, 
deixa claro que o sistema adotado 
não era voltado para o regime de
mocrático, sendo contrário a este:

[..:] o conflito entre os que defendem 
a pluralidade sindical e os que defen
dem a unicidade sindical nãoencer- 
ra apenas uma questão de doutrina 
sindicalista; encerra, sim, uma ques
tão que se implica a estrutura mes
ma do próprio regime instituído a 10 
de novembro de 1937. Podem contes
tar a excelência deste regime, podem 
condená-lo em nome de outros prin
cípios, de outras doutrinas, de outros 
sistemas; mas, não podem deixar de 
reconhecer, neste ponto, a lógica que 
presidiu à sua estrutura, a coerência 
do conjunto de instituições, com que 
o compuseram para tomar possível 
e eficiente o seu funcionamento.* 6

O constitucionalista José 
Afonso da Silva expõe que o Estado 
Novo implementado pela carta de 
1937 havia prometido um plebisci
to para sua aprovação, mas nunca o 
governo o convocou, instituindo-se,

por meio da carta, pura e simples
mente, a ditadura.7 A postura 
antidemocrática da unicidade sindi
cal fica mais evidente quando a 
Constituição Federal de 1937, que 
transpôs para o nível constitucional 
parte da estrutura corporativista 
sindicai italiana, ao apontar, em seu 
art. 138, a qualificação da entidade 
sindical como agente do Poder Pú
blico, dependente do reconhecimen
to e autorização estatal:

Art. 138 - A associação profissional 
ou sindical é livre. Somente, porém, 
o sindicato regularmente reconhe
cido pelo Estado tem o direito de 
representação legal dos que parti
ciparem da categoria de produção 
para que foi constituído, e de de
fender-lhes os direitos perante o 
Estado e as outras associações pro
fissionais, estipular contratos cole
tivos de trabalho obrigatórios para 
todos os seus associados, impor- 
lhes contribuições e exercer em re
lação a eles funções delegadas de 
Poder Público.

Desde então, mesmo com o 
surgimento da Consolidação das 
Leis do Trabalho até o advento da 
Constituição Federal de 1988, o re
ferido princípio foi mantido pelos 
demais textos infraconstitucionais, 
em especial a Consolidação das Leis 
do Trabalho. Em 1988, pela primei
ra vez, foi expressamente reconhe
cido por um texto constitucional. 
Anteriormente, o princípio coexis-

'OLÍVEKAVIANNA, Francisco José de. Problemas de direito sindical, Rio de Janeiro: Max Limonad, 
1943, p. 11.
6 Idem apud, p. 14.
’ SILVA, José Afonso. Corso de direito constitucional positivo. 22.ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 83.
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tiu pacificamente com os diversos 
textos constitucionais de 1937, de 
1946 e a Constituição de 1967 com a 
Emenda Constitucional de 1969.

Quem melhor define, de for
ma bastante peculiar, a contradição 
deste princípio com a liberdade sin
dical é Evaristo de Moraes Filho, o 
qual narra "a conhecida anedota do 
pai, que dava ao filho plena liberda
de de casar com quem quisesse, des
de que fosse com a Maria" ,8 O aludi
do mestre deixa claro na mesma obra 
que não caberia a sobrevivência de 
uma lei, promulgada para um regi
me corporativo fascis- 
tizante, em pleno qua
dro democrático de 
uma nação, ao comen
tar a manutenção da 
unicidade na Consti
tuição Federal liberal 
de 1946, apontando 
que o sindicato único 
observava a forma de 
Estado totalitário de 
partido único.9

A r n a l d o  
Süssektnd, um dos criadores da Con
solidação das Leis do Trabalho em 
1942, afirmou recentemente que o 
princípio da unicidade sindical foi 
adotado pelo então Presidente Getú- 
iio Vargas, temendo o fracionamento 
do incipiente movimento sindical da 
época, mas ressalta que o ideal seria a 
liberdade de constituição de sindica
tos, com mais representatividade.,° * 10

Recentemente, a Lei n. 11.648, 
de 31 de março de 2008, veio a reco
nhecer a existência das centrais sin
dicais, afastando-se completamente 
da noção de unicidade sindical, pos
to que criou a liberdade de constitui
ção de várias centrais sindicais, des
de que preenchidos os requisitos pre
vistos naquele diploma. Também em 
2008, a Portaria n. 186/2008, do Mi
nistério do Trabalho, voltada para o 
reconhecimento de federações e con
federações, tem criado polêmica na 
medida em que outras entidades que 
se sentiram prejudicadas com auto

rizações para consti
tuições de novas con
federações estão in
gressando com Ações 
Diretas de Inconstitu- 
cionaiidade perante o 
Supremo Tribunal Fe
deral, alegando viola
ção do art. 8o, D. Os 
dois diplomas acima 
mencionados reve
lam, por parte do go
verno federal, uma vi

são mais branda do princípio da 
unicidade sindical.

Fica muito claro que ò siste
ma de unicidade sindical é um sis
tema profundamente limitativo da 
liberdade sindical, posto que a últi
ma pressupõe que o Estado não vá 
interferir, de qualquer modo, na for
ma da organização sindical, hori
zontal ou verticalmente. O  sistema

. 'Fica muito claro que o sistema de 
unicidade sindical é um sistema" 
prdfuodâméhteNmitativòdajiber- 

•; dadesindical/O üníçosistema: çfe: 
liberdade sindiCalptenaéòda 
pluralidade sindical;''v̂ :

" MORAES FILHO, Evaristo de. O problema do sindicato único no Brasil: seus fundamentos socio
lógicos. Sâo Paulo: Alfa-Ômega, 1978, p. 265.
’ OfKCit. p. 181.
10 SÜSSEKIND, Arnaldo. Directo constitucional do trabalho. 2. ed. Rio de Janeiro: Ed. Renovar, 2001,
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constitucional vigente veda a cria
ção de sindicatos quando já existen
te outro na mesma categoria e na 
mesma base territorial, sendo uma 
proibição inibidora do surgimento 
de novos sindicatos e impondo ao 
trabalhador a filiação a somente um 
único sindicato. O único sistema de 
liberdade sindical plena é o da 
pluralidade sindical, respeitando-se 
a vontade dos interessados em cons
tituir um ou mais sindicatos na mes
ma esfera de representação, pessoal 
e geográfica* sendo que a existência 
de eventual unidade sindical é um 
fato espontâneo, e 
não depende da auto
rização do Estado:

Analisando- 
se a norma constitu
cional brasileira em 
comparação à norma 
geral da Organização 
Internacional do Tra
balho, verifica-se com 
maior clareza ainda o 
conflito de.posiciona- 
mentos.. É o que pas
sa a ser feito.

3 A DECLARAÇÃO SOBRE OS 
PRINCÍPIOS E DIREITOS FUN
DAMENTAIS DA OIT E A EXIS
TÊNCIA DE JUS C O G E N S

A Declaração da OIT sobre 
os Princípios e Direitos Fundamen
tais no Trabalho, aprovada na ses
são de 18 de junho de 1998 durante

sua 86a reunião anual, afirma nas 
suas considerações iniciais que a 
garantia dos princípios e direitos 
fundamentais no trabalho é expres
são de seus princípios fundamen
tais, gozando de apoio e reconheci
mento universais, buscando assim 
sua aplicação universal.* 11 Esses di
reitos fundamentais no trabalho, as
sim considerados pela própria OIT 
na referida Declaração, afirmados 
em seu art. 2o, são princípios funda
mentais a todos os membros da or
ganização, ainda que não tenham ra
tificada a respectiva declaração 

aprovada, no sentido 
de respeitar, promo
ver e tomar efetivos 
os seguintes aspec
tos:
a) liberdade sindicai 
e o reconhecimento 
efetivo do direito de 
negociação coletiva;
b) a eliminação de to
das as formas de tra
balho forçado ou 
obrigatório;

c) a abolição efetiva do trabalho in
fantil, e
d.) a eliminação da discriminação em 
matéria de emprego e ocupação.12

Na referida declaração, a or
ganização. aponta em seu item 1 que 
os Estados que se incorporaram li
vremente a ela aceitaram os princí
pios e.direitos enunciados em sua 
Constituição e na Declaração de Fi
ladélfia e se comprometeram a es-

“O  texto da dcclaroçao lembra 
quçosprin^
desenvolvidos ná forma de direi* 
tos e obrigações especificas em 
convenções que tenham sido re*: 
conhecido como fundamentais"

11 Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho e seu Seguimento, 
ISBN 92-2-811566-4, Brasília: Escritório da OIT, documento da própria entidade, Tradução de Edilson 
Alkmin Cunha.

11 Declaração da OIT iiieiii apud.
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forçar-se para lograr atingir os ob
jetivos gerais da organização em 
toda sua medida de possibilidades 
e atendendo a condições específicas. 
O texto da declaração lembra que os 
princípios e direitos foram desen
volvidos na forma de direitos e obri
gações específicas em convenções 
que tenham sido reconhecidos como 
fundamentais, tanto dentro como 
fora da OIT.

A referida declaração pode 
parecer que não tenha efeito vincu
lante, por se tratar de uma declara
ção. Inicialmente, ela expressa a 
vontade da organização para que 
determinado grupo de normas por 
ela geradas venham a se tornar apli
cáveis a todos os trabalhadores, em 
qualquer local do planeta, indepen
dentemente de adesão do Estado em 
que se encontre este trabalhador, 
abrangindo, dentro de um conceito 
de universalidade de tais direitos e 
princípios, eis que também estão 
previstos em outros documentos in
ternacionais de direitos humanos. 
Maria Cristina Cacciamali expõe 
que tais princípios constituem uma 
base mínima universal de direitos 
do trabalho para todos os países 
membros, independente de sua ra
tificação.11 * 13

Mas não é somente isso. Ela 
representa o reiterado reconheci
mento desses princípios e direitos

por uma série de documentos inter
nacionais. Nesse sentido, a liberda
de sindical é reconhecida pela De
claração Universal dos Direitos do 
Homem (sem efeito vinculante), e 
no Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais 
(com efeito vinculante para nosso 
ordenamento), como direitos funda
mentais de segunda e terceira gera
ções.14 Vale a pena relembrar aqui a 
exata redação do art. 23, IV, da Decla
ração Universal dos Direitos do Ho
mem para constatar a característica de 
direito fundamental essencial para a 
formação da humanidade.

Artigo 23

[...] IV) Todo o homem tem direito a 
organizar sindicatos e a neles ingres
sar para proteção de seus interesses.

Relatívamente ao menciona
do Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, 
merece destaque a precisão sobre os 
direitos sociais ali assegurados, em 
especial no art. 8o:

ART. 8o -1. Os Estados - partes no 
presente Pacto comprometem-se a 
garantir:
1. O direito de toda pessoa de fun
dar com ou tras sindicatos e de filiar- 
se ao sindicato de sua escolha, sujei
tando-se unicamente aos estatutos

11 CACCIAMALI, MaHa Cristina. Princípios c direitos fundamentais no trabalho na América Lati
na. SC1ELO BRAZIL. Disponível em: <http://www.scielo.brscielo.php?script=sci_arttext&
pid=S0102-88392002000200008&ttag=en&lng=en&nrm=iso>. Acesso em 24.11.2008.

14 Dentro de um critério metodológico geralmente aceito mas com reservas pelos estudiosos dos 
direitos humanos já que estes são indivisíveis e interdependentes, a primeira geração seria aos 
direitos Civis c políticos, a segunda geração seria constituída aos direitos econômicos, sociais e 
culturais, e a terceira geração seria o direito ao desenvolvimento, à paz, à livre determinação que 
traduzem O valor de solidariedade. Ideia apud, p. 36.

http://www.scielo.brscielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-88392002000200008&ttag=en&lng=en&nrm=iso
http://www.scielo.brscielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-88392002000200008&ttag=en&lng=en&nrm=iso
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da organização interessada, com o 
objetivo de promovo- é de proteger 
seus interesses econômicos e sodais. 
O exercício desse direito só poderá 
ser objeto das restrições previstas em 
lei e que sejam necessárias, em uma 
sociedade democrática, aò interesse 
da segurança nacional oti da ordem 
pública, ou para proteger os direi
tos e as liberdades alheias;
2. O  direito dos sindicatos de for
mar federações ou confedoações 
nacionais e o direito destas de for
mar organizações sindicais internar 
cionais ou de filiar-se às mesmas;
3. O direito dos sindicatos de exer
cer livremente suas atividades, sem 
quaisquer limitações aiém daque
las previstas em lei e.que sejam ne
cessárias, em uma sociedade demo
crática, ao interesse da segurança 
nacional ou da ordem pública, ou 
para proteger os direitos e as liber
dades das demais pessoas;
4.0 direito de greve, exercido em con
formidade com as leis de cada país,
5. O presente artigo não impedirá 
que se submeta a restrições legais o 
exercício desses direitos pelos mem
bros das forças armadas, da polícia 
ou da administração pública.
6. Nenhuma das disposições do pre
sente artigo permitirá que os Esta- 
dos-partes na Convenção de1948 da 
Organização Internacional do Tra
balho, relativa à liberdade sindical 
e à proteção do direito sindical, ve
nham a adotar medidas legislativas 
que restrinjam - ou a aplicar a lei de 
maneira a restringir - as garantias

previstas na referida Convenção.

Em 1978 foi realizada a co
memoração dos trinta anos dê apro
vação da Declaração Univereal, sen
do reconhecido còmõ o Ario Inter
nacional dos Direitos Humanos. A 
Assembleia Geral dás Nações Uni
das escolheu; entre as convenções e 
recomendações da OIT, aquelas que 
deveriam merecer tratamento espe
cial por parte dos Estados Membros, 
figurando, entre elas, a Convenção 
n. 87. Essa escolha vem demonstrar 
a importância daliberdade sindical 
no contexto dos direitos humanos 
em geral, como um dos direitos 
primordiais em um sistema interna
cional dé direitos humanos.

No âmbito regional, a Decla
ração Socioláboral do Mercosul, em 
seu art 8o, preconiza a liberdade sin
dical ampla, em conformidade com 
as legislações nacionais vigentes, 
bem como está contido o compromis
so dos Estados-parte de assegurar, 
mediante dispositivos legais, o "di
reito a livre associação, abstendo-se 
de qualquer ingerência na criação e 
gestão dasorganizações constituídas, 
além de reconhecer sua legitimida
de na representação e na defesa dos 
interesses de seus membros".15 A 
norma regional faz menção expres
sa, nas suas considerações iniciais, a 
diversos documentos globais e regio
nais de proteção dos direitos huma
nos, destacando o comprometimen
to dos Estados-parte com os 
documentos que expressam o patri-

ls MERCOSUL. Ministério das Relações Exteriores. Presidência pro tempore do Brasil no Mercosul. 
Disponível em: <http://www.inercosui.gov.br/declaracoes/1998/dedaracion-sociolaboral-del- 
mercosur/>. Acesso em: 24.11.2008.

http://www.inercosui.gov.br/declaracoes/1998/dedaracion-sociolaboral-del-mercosur/
http://www.inercosui.gov.br/declaracoes/1998/dedaracion-sociolaboral-del-mercosur/
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mônio jurídico da humanidade.
A declaração de 1988 da OIT 

passa, então, a ter efeito vinculante, 
não somente pela força política de 
sua decisão, mas pelo fato de refle
tir uma valoração global da liberda
de sindical, tal qual afirmada na 
Convenção n. 87. Essa prática reite
rada de reconhecimento acaba por 
colocar tal declaração no nível de 
um jiís cogens, ou seja, uma norma 
de direito internacional geral que 
reflita um valor vital para a socie
dade internacional que os Estados 
venham compartilhar.16

Mario Pasco Cosmópolis 
destaca que a Declaração da OIT 
constitui um ponto histórico e im
plica em uma quebra formal com os 
critérios que eram observados para 
a adoção de convenções internacio
nais de trabalho. Tais direitos são 
reconhecidos com uma natureza 
anterior e superior a qualquer nor
mativa, de tal importância que não 
estão sujeitos ao reconhecimento ou 
adoção pelos Estados, por meio do 
processo de ratificação de conven
ções, mas sim, possuem efeito vin
culante por si mesmos.17

Oscar Ermida Uriarte, emérito 
jurista uruguaio, destaca claramente 
o jus cogens da referida Declaração 
como sendo o "coração do sistema 
jurídico dos direitos humanos" eque

possuem as seguintes características: 
a) obrigam a todos os estados, inde- 
pendentemente de ratificações ou 
qualquer outra forma de reconheci
mento nacional; b) têm efeito erga 
onines, enquanto não se dirigem só aos 
Governos, mas também aos indivídu
os c) podem ser reclamados por qual
quer pessoa ou Estado, mesmo à mar
gem de todo vínculo convencional ou 
ratificação; d) são universais e não 
internacionais no sentido tradicional 
dessa expressão e e) possuem 
multiplicidade de fontes.18 O  notável 
autor ainda vai mais além e anuncia 
que a posição da OIT oferece à comu
nidade internacional uma espécie de 
cláusula social universal, a qual pode 
ser referência a diversos acordos, or
ganismos e países que se ocupem do 
comércio nacional.

E essa natureza de valor uni
versal vem sendo paulatinamente 
reconhecida desde o Tratado de 
Versailles, que instituiu a OIT, ten
do como um de seus valores, na Par
te XIII, o reconhecimento do princí
pio de liberdade sindical. O reitera
do reconhecimento em diversos do
cumentos internacionais, de cunho 
geral ou específico, vem colocar a li
berdade sindical dentre o rol de di
reitos que integram uma consciência 
jurídica universal, assim qualificado 
por Antonio Cançado Trindade

16 AMARAL Jr., Alberto do. Introdução ao direito internacional público. São Paulo: Atlas, 2008, p. 
110.

17 PASCO COSMÓPOLIS, Mario. Tendências constitucionais em matéria trabalhista. Sítio da Asso
ciação de Magistrados da Justiça dó Trabalho da 4'1 Região-AMATRAIV. Disponível em: chttp:/ 
/www.nmntra4.org.br/Coniunicncao/Artigos/1460>. Acesso em: 23.11.2008.

,!t ERMIDA URIARTE, Oscar. Dercchos laboralcs e comércio exterior. Ponenda presentada al V Con- 
greso Regional Americano de Dcrecho dei Trabajo y de ia Seguridnd Social, Lima 2001. Universidad 
de la República. Fncultad de Derecho. Instituto de Derecho dei Trabajo y Seguridad Social. Dispo
nível em: <littp://www.rau.edu.uy/universidad/iiist_dereelio_del_trabajo/derlabermida.htm>. 
Acesso em: 23,11.2008.

http://www.nmntra4.org.br/Coniunicncao/Artigos/1460
http://www.rau.edu.uy/universidad/iiist_dereelio_del_trabajo/derlabermida.htm
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como um novo paradigma que aban
dona o conceito estatocêntrico e si
tua o ser humano como o centro da 
atenção de uma ordem jurídica inter
nacional a qual se volta para o valor 
da solidariedade/9 sendo que ne
nhum Estado poderia estar acima 
desse corpo de direitos pertencentes 
à humanidade.

André Carvalho Ramos 
obtempera que pelo menos parte 
dos direitos humanos já foi conside
rada jus cogens, ainda que os direi
tos sociais enfrentem esta dificulda
de, diversamente dos direitos de 
primeira dimensão, como já até fo
ram reconhecidos pela Comissão de 
Direitos. Humanos da ONU.20 O 
mesmo autor, no entanto, deixa cla
ro que diversos procedimentos den
tro das Nações Unidas vieram a or
denar padrões de conduta aos Esta
dos fora de uma base convencional, 
afirmando, portanto, o caráter de jus 
cogens do Direito Internacional dos 
Direitos Humanos, utilizando todo 
o arsenal de normas protetivas e de 
responsabilidade internacional do 
Estado porviolação de direitos hu
manos como costume internacional, 
devendo: ser obedecido por todos.* * * * 21

A  liberdade sindical é reco
nhecida expressamente por uma 
convenção específica da OIT, a de 
número 87, a qual o Brasil não rati
ficou, eis que seus ditames são ab- 
solutamente incompatíveis com a

ordem interna, que pressupõe a 
unicidade sindical. Os art. 2° e 3o da 
referida convenção são claros em 
apontar que:

ART. 2
Os trabalhadores e as entidades pa
tronais, sem distinção de qualquer 
espécie, têm o direito, sem autori
zação prévia, de constituírem orga
nizações da sua escolha, assim 
como o de se filiarem nessas orga- 
nizações, com a única condição de 
se conformarem com os estatutos 
destas últimas.
ART. 3
1 As organizações de trabalhadores 
e de entidades patronais têm o di
reito de elaborar os seus estatutos e 
regulamentos administrativos, de 
eleger livremente os seus represen
tantes, organizar a sua gestão e a 
sua atividade e formular o seu pro
grama de ação.
2 As autoridades públicas devem 
abster-se de qualquer intervenção 
susceptível de limitar esse direito ou 
de entravar o seu exercício legal.

A referida Convenção ressal
ta, em seu preâmbulo, que a Consti
tuição da Organização Internacional 
doTrabalho assegura a afirmação do 
princípio da liberdade sindical como 
uma das condições dos trabalhado
res assegurarem a paz, bem como 
destaca a Declaração de Filadélfia

’* TRINDADE, Antonio Augusto Cançado. A  humanização do direito internacional. Belo Horizonte:
Del Rey, 2006, p. 91.

“ CARVALHO RAMOS, André. Teoria geral dos direitos humanos na ordem internacional. Rio de
Janeiro:Hd. Renovar, 2005, p. 173-175.

21 CARVALHO RAMOS, André. Processo internacional de direitos humanos: análise dos sistemas 
de apuração de violações dc direitos humanos e implementação das decisões no Brasil. Rio de 
Janeiro:Ed. Renovar, 2002, p. 160.
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como documento que consagra a li
berdade de expressão e de associa
ção como condição essencial a um 
progresso constante. Mais ainda, em 
outra consideração, afirma expressa- 
mente que a Assembleia Geral da Or
ganização das Nações Unidas, na sua 
segunda sessão, fez como seu esse 
princípio, o que veio a ser reiterado 
em diversos documentos de direitos 
humanos.

Já em 1999, um pouco após a 
promulgação da declaração, a Corte 
Suprema de Justiça da República da 
Colômbia veio por acolher a conside
ração de que as Convenções ns. 87 e 
98 da OIT, que tratam da liberdade 
sindical, integram aidacojlexQnstt

que as recomendações do Comitê de 
Liberdade Sindical da OIT "constitu
em ordens expressas vinculantes para 
o governo colombiano, ficando aque
le Estado obrigado a acatar as reco
mendações dirigidas pela entidade in
ternacional". Além disso, a referida 
decisão deixou claro que a interpre
tação e aplicação dos direitos laborais 
naquele país devem consistir na inte
gração de normas constitucionais e os 
tratados internacionais ratificados so
bre a matéria, sendo que acolheu a 
tese de discriminação de atuação sin
dical e determinou a reintegração de 
209 trabalhadores.22 A decisão não 
deixa de mencionar que deve ser con

siderada a supraconstitucionalidade 
das referidas convenções, por serem 
normas de jus cogens, e o descumpri- 
mento da norma internacional pela in
vocação de direito interno em senti
do contrário fere o art. 27 da 
Convenção de Viena.

Em outros países latino- 
americanos, não tem sido diferente 
o posicionamento das cortes consti
tucionais ao acolherem princípios 
internacionais do trabalho. Hugo 
Barreto Ghione faz um interessante 
levantamento a respeito. Apenas 
para exemplo dos casos coletados 
pelo juslaborista uruguaio, devem 
ser registrados os casos Sindicato In
dustrial de Trabajadores Eléctricos y de 
Telecomunicaciones y otros,'22 na Cos
ta Rica, decisão essa que anulou, por 
inconstitucionalidade em face da 
Convenção n. 87 da OIT, diversos 
artigos do Código de Trabalho da
quele país. Impõe destacar o caso 
VictorAméstidaStuardoy outro c. San
ta Isabel S.A.,2i em 19.10.2000, de de
cisão da Corte Suprema da Repúbli
ca do Chile, servindo as Convenções 
ns. 87,98 e 135 como parâmetros in- 
terpretativos das disposições do có
digo de trabalho daquele país.

No entanto, é muito interes
sante a decisão ocorrida no Peru, no 
caso Sindicato de Trabajadores de 
Telefônica dei Peru SA y Federación de 
Trabajadores de Telefônica dei Peru cf

"  COLOMBIA, C O R T E  S U P R E M A  D E  IIISTICIA D E  C O L O M B I A .  Sentencia T -568/99. Disponível 
em: <http://www.super8erviclos.gov.co/basedoc/documentosd5cfllSa7aec7621930fcd7fa 
129183bc/ST568_99.htm>. Acesso env 24.11.2008,

» COSTA RICA. SALA C O N S T I T U C I O N A L  D E  L A  C O R T E  S U P R E M A  DE J U S T I C I A . Voto 1317-98, 
Expediente 92-004222-0007-CO. Disponível em: <http://www.poder-judiclal.go.cr/salaconstitu- 
cional/>. Acesso em: 22.11.2008.

2í CHILE. Corte Suprema. Exp. Num, 10.695. Disponível em: <http://trnining.itciol.org/ils/ 
CD_Use_Int_Law_web/default.htm>. Acesso em: 24.11.2008.

http://www.super8erviclos.gov.co/basedoc/documentosd5cfllSa7aec7621930fcd7fa129183bc/ST568_99.htm
http://www.super8erviclos.gov.co/basedoc/documentosd5cfllSa7aec7621930fcd7fa129183bc/ST568_99.htm
http://www.poder-judiclal.go.cr/salaconstitu-cional/
http://www.poder-judiclal.go.cr/salaconstitu-cional/
http://trnining.itciol.org/ils/CD_Use_Int_Law_web/default.htm
http://trnining.itciol.org/ils/CD_Use_Int_Law_web/default.htm
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Telc/ônica dei Peru y Telefônica Peru 
Holding AS,25 no qual a decisão sus
tentou-se em disposições constituci
onais e nas Convenções ns. 87 e 158 
da OIT, apesar de não ter ratificado 
a última norma para ordenar a rein
tegração de diversos trabalhadores. 
Frise-se que a Convenção n. 158 se
quer integra o rol deconvenções bá
sicas para o reconhecimento dos 
princípios da OIT. Nessa decisão, o 
Tribunal Constitucional peruano 
afirmou que, de acordo com a per
missão de dispositivo constitucional, 
os direitos constitucionais devem ser 
interpretados dentro 
do contexto dos tratar 
dos internacionais 
subscritos pelo Esta
do peruano sobre a 
matéria em exame, 
sem prejuízo de. tais 
normas integrarem o 
ordenamento perua
no. A reintegração 
dos trabalhadores foi 
baseada no art. 7o do 
"Protocolo de San Sal
vador", que contempla a reparação 
indenizatória juntamente com a res
tituição dostatusquo ante, afirman
do que a interpretação constitucional 
deve ser voltada sempre para o al
cance de melhores níveis de prote
ção. Hugo Barreto conclui seus estu
dos sobre várias decisões latino-ame-

".~P pririçípio da liberdade sindv 
caléumval^
munidade intèrr>acionai, préválé-' 
cendo quando em choque com 
quaisquer outras normas de Direi
to Internacional..." '5^

ricanas, afirmando que a recepção ju- 
risprudential dos direitos reconheci
dos em nível constitucional ou inter
nacional, provoca uma revolução em 
uma outrora pacífica paisagem de 
um direito coletivo fortemente sob 
intervenção e um direito individual 
diminuído pelas reformas desregu- 
ladoras dos anos 90.26

Como bem assevera o céle
bre autor peruano Alfredo 
Villavicencio Rios, a declaração de 
1998 atualiza e reforça o valor da li
berdade sindical, convertendo-se, 
em último passo, como uma consa

gração em todos os 
tratados e conven- 
; ções sobre direitos 
humanos, que eleva a 
consideração de pa
trimônio jurídico da 
humanidade.27

Assim, não 
resta qualquer dúvi
da de que o princípio 
da liberdade sindical 
é um valor funda- 
mental da comunida

de internacional, prevalecendo 
quando em choque com quaisquer 
outras normas.de Direito Internacio
nal, por expressar reiteradas posi
ções de diversas entidades internai 
cionais em seu favor. Como André 
de Carvalho Ramos deixa claro, são 
normas que constituem o núcleo es-

” PERU.Exp. 1124/2001 A A / T C ,  11 de julio de 2002. Disponível em: < http://www.tc.gob.pe/juris- 
prudéncin/2002/01124-200l-AA.htm!>. Acesso em: 24.11.2008. .

2í BARRETO GHIONE, Hugo. Aplkadón de la$ normas inteniacionales sobre, derechos humanos laboralcs 
c n  A m é r i c a  Lalmatrcsefín d e  diez casos jurispnidenciales. Derecho laborai,. Montevideo: Fundación de 
Cultura Universitária, Tomo L, n. 228, Octubre-Diciembre 2007, p. 787-810.

27 VILLAVICENCIO RIOS, Alfredo. La libertad sindical en Ias normas y pronunciamicntos de la 
OIT: Sindicación, Negotiation Coletiva y  Huelga. Montevideo: Fundación de Cultura Universitária, 
2007. p. 32.

http://www.tc.gob.pe/juris-prud%c3%a9ncin/2002/01124-200l-AA.htm
http://www.tc.gob.pe/juris-prud%c3%a9ncin/2002/01124-200l-AA.htm
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sencial de normas que compõem o 
ordenamento jurídico internacional 
contemporâneo, não possuindo o 
Estado o direito de renunciar a tais 
condutas tidas como essenciais a 
todos os Estados.28

E a nossa norma constitucio
nal do art. 8o, inciso n, afronta total
mente essas reiteradas posições, 
havendo um flagrante conflito en
tre o princípio da liberdade sindical 
e a unicidade sindical. Alfredo 
Villavicencio Rios expõe que a liber
dade sindical não permite o regime 
de unicidade, estando esse regime 
prescrito sob a ótica da liberdade 
prevista na Convenção n. 87 da OIT, 
na medida em que afeta diretamen
te o titular do direito em sua possi
bilidade de constituir organizações 
que entenda como convenientes.29

4 O CONFLITO DENTRO DA OR
DEM JURÍDICA BRASILEIRA

Como foi possível analisar 
no item 2 do presente texto, a estru
tura sindical baseada na unicidade 
sindical é um aspecto totalmente 
voltado contra a ordem democráti
ca, uma vez que constituída sob os 
auspícios da doutrina corporativista 
e as tendências fascistas que 
orbitaram sobre a política brasileira 
dos anos 30, e consagrada no texto 
constitucional de 1937, como uma 
inequívoca ditadura.

Nesse aspecto, em primeira 
evidência, fica claro que uma ordem

contrária à plena liberdade sindical 
atenta contra a ordem democrática, 
assegurada na Constituição Federal 
de 1988 no próprio preâmbulo, que 
enuncia que o Estado brasileiro é um 
Estado Democrático de Direito. A 
ideia do legislador constituinte não 
era somente assegurar o Estado de 
Direito, mas afirmar solenemente, e 
frisar muito bem dentro do momen
to político em que foi erigido o texto 
constitucional, que estava sendo ins
talado um regime democrático no 
Brasil, constituído, principalmente, 
pelo corpo de normas constitucionais 
que asseguram a plena democracia 
no país. No entanto, o legislador 
constituinte não foi feliz ao assegu
rar a unicidade sindical, a qual con
trasta completamente com o sentido 
do Estado brasileiro, e até mesmo em 
flagrante conflito com o princípio 
enunciado no caput do mesmo art. 8o, 
que afirma que é livre a associação 
profissional ou sindical.

A dignidade da pessoa hu
mana pressupõe, segundo Canoti- 
lho, um componente especial entre 
outros quatro: reside na afirmação 
da integridade física e espiritual 
como dimensão irrenunciável de 
sua individualidade autonoma
mente responsável.30 A  teoria de 
Canotilho, em especial no seu pri
meiro item, traduz na dimensão ir
renunciável de sua individualida
de autonomamente responsável e, 
como tal, pressupõe sua participa
ção nos destinos de sua própria

-8 RAMOS, André de Carvalho. Teoria geral dos direitos humanos na ordem internacional. Rio de
Janeiro: Renovar, 2005, p. 176. w op.cn., p. 40.

30 CANOTILHO, Joaquim José Gomes. Direito constitucional. 6. ed. Coimbra: Almedina, 1993. p. 
363.
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existência e da vida em comunhão 
com os demais seres humanos, na 
feliz definição de Ingo Sartlet sobre 
o referido princípio.31

Emst Bloch, dtado por Pérez 
Luno, afirma que a dignidade huma
na é uma afirmação positiva do pleno 
desenvolvimento da personalidade de 
cada indivíduo, decorrente de urna 
evolução histórica pela qual deixou de 
ser apenas üma garantia negativa, 
traduzindo-se no poder em que cada 
homem tem de conduzir seu destino.32 * 
Gomes Canotflho explica o princípio 
democrático ao afirmar que o Estado 
Democrático de Direito proposto pela 
Constituição Portuguesa de1976 (onde 
nosso texto se inspirou em parte) ba
seia-se em dois aspectos: representação 
e participação. Este último se baseia na 
dimensão partiápativacomocomponen.- 
te essencial da democracia, posto que 
as premissas antropológico-políticas 
da participação são conhecidas: o ho

mem só se transforma em homem a tra
vés da autodeterminação e ela reside 
primariamente na participação políti
ca, o que ele traz da ciência política com 
a expressão orientação dc input33 Como 
se vê, a pesada restrição da liberda
de de criação de sindicatos e a possi
bilidade deles participar de forma to
talmente livre, colide frontalmente a 
autodeterminação humana.

Caminhando mais adiante, 
verifica-se que o art. 8o, II, da Cons
tituição Federal de 1988, contraria 
flagrantemente dois tratados em 
que o Estado brasileiro ratificou sem 
ressalva de qualquer espécie em re
lação a este tema, normas de suma 
importância. Tanto o Pacto Interna
cional de Direitos Civis e Políticos, 
em seu art. 22 § Io,34 como o Pacto 
Internacional dos Direitos Económi
cos, Sociais e Culturais art. 8o, § Io, 
itens 1 e 3, os quais deixam claro que 
a liberdade sindical é ampla, e cujas

31 SARTLET, Ingo Wolfgnng, Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais. 2. ed. Porto 
Alegre:Llvraria do Advogado, 2Ü02, p. 62. "A qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano 
que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, 
implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem n pes
soa tanto contra todo e qualquer ato de.cunho degradante e desumano, como venham a lhe garan
tir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar c promover sua 
participação ativa e co-responsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com 
os demais seres humanos." . .

32 Ernsí BLOCH. Dcrecho natural y dignidad humana. Trad. para o castelhano de F. Gonzálcz Vicén, 
MadrídtAguilar, 1980, ín Antonio E. PÉREZ LUNO. Derechos Humanos, Estado dc Dcrecho y Coiistihi- 
dân. MadridtTecnos, 2.ed. 1986, p. 318.

“ CANOTILHO, Joaquim José Gomes. Direito constitucional e teoria cia constituição 6. ed. Coimbra: 
Almedina, 2002. p. 289.

3,1 ORGANIZAÇÃO. DAS NAÇOKS UNIDAS. Universidade de São Paulo. Biblioteca virtual de di
reitos humanos. Disponível em: http://www.direitosluimanos.usp.br/counter/Onu/ 
Sist_giob_irat/tratadosjnterna.hlml. Acesso em: 24.11.2008."Artigo 22 §1. "Toda pessoa terá o 
direito de associarac livremente a outras, inclusive o direito de constituir sindicatos e de n eles 
filiar-se, para proteção de seus interesses. §2. O  exercício desse direito estará sujeito apenas ás 
restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em unia sociedade democrática, ao interesse 
da segurança nacional, da segurança e da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral 
públicas ou os direitos e as Uberdades das demais pessoas. O presente artigo não impedirá que se 
submeta a restrições legais o exercício desses direitos por membros das forças armadas e da polí
cia". §3. "Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que os Estados-partes na Con
venção de 1948 da Organização Internacional do trabalho, relativa à liberdade sindical e á proteção 
do direito sindical, venham a adotar medidas legislativas que restrinjam - ou a aplicar a lei de 
maneira a restringir - as garantias previstas na referida Convenção".

http://www.direitosluimanos.usp.br/counter/Onu/
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restrições podem ser aquelas neces
sárias para uma sociedade democrá
tica.35 O mais importante é notar que 
o Pacto Internacional de Direitos 
Civis e Políticos aponta claramente 
que as bases para a liberdade sindi
cal são aquelas estabelecidas pela 
OIT em 1948, ou seja, a Convenção 
n. 87 celebrada conjuntamente com 
a Convenção n. 98.

Da mesma forma, o Protoco
lo Adicional à Convenção ínterame- 
ricana Sobre Direitos Humanos em 
Matéria de Direitos Econômicos, So
ciais e Culturais, também conhecido 
como "Protocolo de San Salvador" 
por ter sido assinado naquela cida
de salvadorenha em 17.11.1998, es
tabelece, em seu art. 8o, o livre direi
to dos trabalhadores organizarem-se 
em sindicatos e de filiação livre, sem 
que ocorram limitações comuns a 
uma sociedade democrática.36 * *

Como é possível notar, há 
um flagrante confronto entre as nor
mas internacionais ratificadas pelo 
nosso Estado com o princípio da 
unicidade sindical estabelecido no 
art. 8o, II. Resta a indagação, qual 
seria a natureza das referidas nor
mas no nosso ordenamento interno?

Os tratados internacionais 
sobre direitos humanos recebem um 
tratamento especial no nosso orde
namento constitucional, a partir da 
Constituição Federal de 1988, em 
especial no § 2o, do art. 5o. Os direi
tos derivados de tratados internaci
onais de que a República Federati
va do Brasil integrou na sua Consti
tuição, ou manifestou sua adesão 
mediante ratificação posterior, in
gressam no nosso ordenamento 
constitucional no nível de normas 
constitucionais quando devidamen
te ratificados com o depósito dos

15 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Universidade de São Paulo. Biblioteca virtual de diretos 
humanos. Disponível em: chttp://www.direitoshumanos.usp.br/counter/Onu/Sist_gIob_trat/tex- 
to/texto_2_htnú>. Acesso em: 24.11.2008. “8°. §1. Qs Estados Membros no presente Pacto comprome
tem-se agarantir 1.0  direito de toda pessoa de fundarcom outras sindicatos e de filiar-se ao sindica
to de sua escolha, sujeitando-se unicamente aos estatutos da organização interessada, com o objetivo 
depromover e de proteger seus interesses econômicos e sociais. O  exercício desse d irrito só poderá 
ser objeto das restrições previstas em lei e que sejam necessárias, cm uma sociedade democrática, ao 
interesse da segurança nacional ou da ordem pública, ou para proteger os direitos e as liberdades 
alheiaŝ . O  direito dos sindicatos de formar federações ou confederações nacionais e o direito destas 
de formar organizações sindicais internacionais ou de filiar-se ás mesmas; 3.0  direito dos sindicatos 
de exercer livremente suas atividades, sem quaisquer limitações além daquelas previstas em lei e que 
sejam necessárias, em uma sociedade democrática, ao interesse da segurança nacional ou da ordem 
pública, ou para proteger os direitos e as liberdades das demais pessoas".

* ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS. Universidade de São Paulo. Biblioteca virtual 
de direitos humanos. Disponivel em: <http://wivw.direitoshumanos.usp.br/counter/ 
Sistema_mter/texto/texto_9-html>. Acesso em: 24.11.2008- "Art. 8® Direitos sindicais. §1. Os Esta
dos Membros garantirão: a) O  direita dos trabalhadores de organizar sindicatos e d e  filiar-se ao de 
sua escolha, para proteger e promover seus interesses. Como projeção desse direito, os Estados 
Membros permitirão aos sindicatos formar federações e confederações nacionais e associar-se ás já 
existentes, bem como formar organizações sindicais internacionais e associar-se à de sua escolha. 
Os Estados Membros também permitirão que os sindicatos, federações e confederações funcionem 
livremente, b) O  direito de greve. §2.0  exercício dos direitos enunciados acima só pode estar sujei
to ás limitações e restrições previstas pela lei que sejam próprias a uma sociedade democrática e 
necessárias para salvaguardar a ordem pública e proteger a saúde ou a moral pública, e os direitos 
ou Uberdades dos demais. Os membros das forças armadas c da polícia, bem como de outros servi
ços públicas essenciais, estarão sujeitas ás limitações c restrições impostas pela lei. §3. Ninguém 
poderá ser obrigado a pertencer a um sindicato".

http://www.direitoshumanos.usp.br/counter/Onu/Sist_gIob_trat/tex-to/texto_2_htn%c3%ba
http://www.direitoshumanos.usp.br/counter/Onu/Sist_gIob_trat/tex-to/texto_2_htn%c3%ba
http://wivw.direitoshumanos.usp.br/counter/Sistema_mter/texto/texto_9-html
http://wivw.direitoshumanos.usp.br/counter/Sistema_mter/texto/texto_9-html
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respectivos instrumentos de ratifi
cação na organização corresponden
te, como dispõe o § 2o do art. 5o, da 
Constituição Federal de 1988.37

Flávia Piovesan faz uma in
terpretação sistemática e teleológica 
do § 2° do art. 5°, especialmente em 
face.da.força expansiva dos valores 
da dignidade da pessoa humana e 
dos direitos fundamentais como 
parâmetros axiológicos a orientar, a 
compreensão do fenômeno consti
tucional. Uma outra justificativa 
para tal assertiva vem.da efetiva.disr 
posição da nossa atual Carta Cons
titucional de integrar o Brasil no Sis- 
tema Internacional de Direitos Hu
manos proclamado pela Declaração 
Universal. O próprio art. 4o, inciso 
II, do texto constitucional, diz que a 
República Federativa do Brasil é 
regida nas relações internacionais, 
entre os princípios ali enumerados, 
pelo princípio da prevalência dos 
direitos humanos. Além disso, a or
dem constitucional brasileira tem, 
como fundamento de sua existência, 
a dignidade da pessoa humana (art. 
Io, m) como núcleo básico e infor
mador do ordenamento jurídico 
brasileiro e como critério e 
parâmetro de valoração a orientar a 
interpretação è compreensão do sis
tema constitucional instalado com a 
atual carta, conforme estabelecido

no primeiro capítulo. A Constitui
ção, segundo Roberto Vieira de 
Almeida Rezende, acolheu a tese da 
supranacionalidade dos. direitos 
humanos, renunciando inclusive à 
soberania nacional no que toca à 
proteção destes direitos, mormente 
se o dispositivo constitucional do § 2o 
for interpretado em conjunto com a 
prevalência dos direitos humanos 
prevista no inciso II, do. art. 4°.38

Por outro lado, o próprio § Io 
do art. 5o da Constituição Federal de 
1988 aponta que as normas defini
doras dos direitos e garantias fun
damentais têm aplicação imediata. 
Como tal, se encontram as normas 
incluídas pelo § 2o do mesmo arti
go, demonstrando que tais normas 
têm o mesmo regime de aplicação 
dos direitos e garantias previstas no 
art. 5o. Valério de Oliveira Mazzuoli 
afirma que o § 2° estabelece que os 
direitos e garantias nela elencados 
"não excluem" outros provenientes 
dos tratados internacionais de que 
a República Federativa do Brasil for 
parte. É a própria norma constitu
cional que autoriza que esses direi
tos e garantias internacionais cons
tantes dos tratados ratificados pelo 
Brasil sejam incluídos no ordena
mento jurídico interno, passando a 
ser considerados como se estives
sem escritos na Constituição.39

x  BRASIL. Constituição Federal de 1988. Presidência da. República. Disponível cm: 
<www.planalto.gov.br>. Acesso em: 28 nov. 2004. "§ 2“ - Os direitos, e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 
tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja pane".

38 REZENDE,. Roberto Vieira de Almeida. A  aplicação da declaração sociolaboral do Mcrcosul e a 
supranacionalidade operativa dos direitos humanos. Revista do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15' Região. São Paulo, n. 18, p. 296,2002.

B MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Direito internacional.- tratados e direitos humanos fundamentais 
na ordem jurídica brasileira. Rio de Janeiro: America Jurídica, 2001. p. 13.

http://www.planalto.gov.br
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Nesse sentido, Celso Lafer 
ressalta que os tratados ratificados 
pelo nosso Estado, entre a promul
gação da Constituição Federal de 
1988 e a Emenda Constitucional n. 
45, que instituiu o § 3o (procedi
mento especial para ratificação de 
tratados internacionais de direitos 
humanos com quorum qualificado 
a ser recepcionado como norma 
constitucional), integram o bloco de 
constitucionalidade, ou seja, um 
conjunto normativo que contém 
disposições, princípios e valores 
em consonância com o texto cons
titucional, sendo materialmente 
constitucionais.40

Mais ainda, quando uma 
decisão judicial dispor em sentido 
contrário às convenções internacio
nais, vem por ferir o art 27 da Con
venção de Viena, de 1993, a qual 
pressupõe que cada Estado deve 
cumprir suas obrigações para repa
ração de injustiças e violações de 
direitos humanos, em total confor
midade com as normas aplicáveis 
contidas em instrumentos interna
cionais de direitos humanos, sendo 
essenciais para a concretização ple
na, e não discriminatória, dos direi
tos do homem e indispensáveis aos 
processos democrático e de desen
volvimento sustentado.4’

Comungando todos esses 
posicionamentos, fica mais assenta
do o caminho trilhado pela interpre
tação de que as referidas normas

advindas de tratados internacionais 
de direitos humanos ingressam no 
ordenamento jurídico como normas 
de porte constitucional, tal qual a 
norma que enuncia que o princípio 
da unicidade sindical. Frise-se, mais 
uma vez, que tais tratados não fo
ram ratificados com ressalvas sobre 
o tema em questão.

Pois bem, estabelecido o 
conflito, a solução parece se encami
nhar para o sentido da prevalência 
das normas internacionais de ampla 
liberdade sindical em detrimento da 
norma constitucional interna que 
prevê a unicidade sindical.

O primeiro aspecto que urge 
na questão é que a unicidade sindi
cal contrasta com o regime democrá
tico estabelecido no preâmbulo e em 
diversos artigos da nossa Carta Polí
tica. Mais ainda, as normas interna
cionais estabelecem que as restrições 
previstas no ordenamento interno 
devem obedecer aos ditames de uma 
sociedade democrática, que nossa 
Constituição assim deseja, e que deve 
prevalecer. Mas não é somente a 
Constituição que deseja a aplicação 
em uma sociedade democrática, os 
Pactos internacionais revelam a mes
ma intenção, especialmente para a 
liberdade sindical.

O segundo aspecto, que pa
rece ser de maior robustez, é que o 
Estado brasileiro estabelece em seu 
art. 4o, n, que as relações internacio
nais devem ser regidas pela preva-

40 LAFER, Celso. A  internacionalização dos direitos humanos: Constituição, racismo c relações in
ternacionais. Barueri:Ed. Manole, 2005, p. 17.

■" ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Convenção de Viena. DHnet - Direitos Humanos na 
Internet. Disponível em: <http://www.dhnetoig.br/direitos/anthist/viena/viena.htmJ>. Aces
so em: 24.110008.

http://www.dhnetoig.br/direitos/anthist/viena/viena.htmJ


194 Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, n. 34,2009

Iência dos direitos humanos. E como 
tal, fica claro que a liberdade sindi
cal ampla é um princípio internad- 
onalmente reconhecido como ele
mento essencial para a defesa dos 
direitos do homem, com forte den
sidade valorativa constituída depois 
de reiterados documentos interna
cionais, possuindo grande vigor 
dentro da ordem internacional dos 
direitos humanos. Tal princípio não 
somente é reconhecido na qualida
de de jus cogens pela OIT e dentro 
desta instituição, mas pelos demais 
tratados internacionais fundamen
tais sobre direitos humanos, como 
um dos pilares do sistema interna
cional de direitos humanos.

Se o Estado brasileiro confe
re às suas relações internacionais a 
prevalência dos direitos humanos, 
e se esses tratados assumem a natu
reza de norma constitucional; por
tanto de maior estatura possível 
dentro do nosso ordenamento, ali
nhando-se com as normas funda
mentais, não pode o país procurar 
dar validade, em sua ordem inter
na, à norma constitucional que ve
nha a contrariar frontalmente posi
ção histórica e reiterada do sistema 
internacional de direitos humanos, 
com efeito vinculante. Se assim age, 
estaria por contrariar completamen
te essa integração do Estado brasi
leiro ao sistema internacional de di
reitos humanos, posto que não pode 
assumir alguns direitos e desprezar 
outros, sob pena de negar os princí
pios da indivisibilidade e da inter
dependência dos direitos humanos,

o que é absolutamente inadmissível.
E, como terceiro aspecto a 

ser ponderado nesse conflito, na in
terpretação entre duas normas 
conflitantes, deve prevalecer a nor
ma mais favorável ao indivíduo, em 
favor da liberdade humana como 
aponta Flávia Piovesan na discussão 
desse tema específico,42 para que to
dos os seres humanos regidos pela 
ordem jurídica brasileira possam li
vremente organizar e vincularem-se 
a sindicatos, sem qualquer interfe
rência do Estado, dentro de uma 
sociedade democrática. Não é pos
sível compreender que uma norma 
restritiva da liberdade humana, que 
tenha suas origens em um dos perí
odos mais sombrios da história da 
humanidade, possa prevalecer so
bre um sistema internacional de di
reitos humanos. Esse sistema teve 
uma constituição mais sólida na his
tória humana, exatamente em um 
momento que procurou repudiar 
eternamente a catástrofe humana do 
nazi-fascismo. Ao permitir isso, es
tamos desprezando, totalmente, os 
valores que nortearam o Estado bra
sileiro na constituição de um siste
ma internacional de direitos huma
nos como fundador da Organização 
das Nações Unidas e todos os mo
mentos históricos que se sucederam 
desde então.

Nesse sentido, Antonio 
Augusto Cançado Trindade expõe 
que a primazia não é nem do direi
to interno, nem do externo. A pri
mazia da norma pertence àquela 
norma que melhor proteja os direi-

1! PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e o direito constitucional internacional. 9.éd. S3o Pauloi 
Saraiva, 2008, p. 102.
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tos da pessoa humana, não importa 
sua origem.43 E nessa proteção, que 
toma necessária uma visão diferen
ciada desse conflito, deve ser 
prestigiada a liberdade do indiví
duo de constituir e participar de sin
dicato de sua preferência. No mes
mo sentido, André de Carvalho Ra
mos expõe como règle d'or de inter
pretação das normas internacionais 
de proteção dos direitos humanos a 
primazia da norma mais favorável 
ao indivíduo.44

Portanto, fica claro que não 
há como albergar vigência ao prin
cípio da unicidade 
sindical dentro do 
nosso ordenamento. :
E esse posicionamen- 
to começa a ser toma- ■ !■; 
do em países vizi
nhos, sendo o recen
te caso da Argentina 
um paradigma.

5 A DECISÃO DA 
CORTE SUPRE
M A  DE JUSTIÇA 
DA ARGENTINA

V "...não há córno albergar vigência 
; ao princípio da únicidade sindicaj 
dentrodonossoordenarriento."

Em decisão proferida no dia 
11 de novembro de 2008, portanto 
alguns dias atrás, a Suprema Corte 
de Justiça da República Argentina 
acolheu recurso interposto pela As
sociação dos Trabalhadores do Esta
do em uma discussão que envolve * 45

um pedido de impugnação formu
lado pela União do Pessoal Civil das 
Forças Armadas, que visava decla
rar a falta de validade de uma con
vocação de eleição de delegados do 
pessoal efetuada pela Recorrente.

Naquele país, a Lei n. 23.551, 
de 23 de março de 1988, condiciona 
a capacidade de ação sindical de 
uma determinada entidade sindical 
mediante a concessão de uma qua
lificação outorgada pelo Estado, co
nhecida como personería gremial,AS ou 
seja, somente a entidade sindical 
mais representativa em termos 

territoriais ou em re
lação ao grupo que 
represente obterá tal 
condição. Como prer
rogativa dessa condi
ção especial de enti
dade sindical, so
mente ela poderá, 
conforme o art. 31 da 

'v:Ví referida norma, atuar 
^  na defesa dos interes- 

v s e s  de todos os inte
grantes da categoria 

econômica ou profissional, partici
par de discussões e atuar perante o 
Estado argentino como parte, parti
cipar de negociações coletivas, par
ticipar em instituições de planifica
ção, administrar obras sociais, entre 
outras possibilidades. Verifica-se, na 
prática, que não obstante o sistema 
sindical argentino permita a livre

45 TRINDADE, Antonio Augusto Cançado. A  proteção dos direitos humanos nos planos nacional e 
internacional: perspectivas brasileiras. San José da Costa Rica/Brasília: Instituto Interamericano 
de Direitos Humanos, 1992, p. 317-318.

“ RAMOS, André de Carvalho. Processo internacional de direitos humanos: Análise dos sistemas 
dc apuração de violações dos direitos humanos e a implementação das decisões no Brasil. Rio de 
Janeiro: Ed. Renovar, 2002, p. 280-281.

45 O  autor prefere citar o termo na língua original, na medida em que a tradução desta expressão 
possa comprometer o seu sentido, e doravante será adotada em todo o texto.
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constituição de sindicatos, somente 
um deles, mediante reconhecimen
to estatal, terá os autênticos pode
res e prerrogativas de uma entida
de sindicaL Ou seja, por outro meio, 
vigora o princípio da unicidade sin
dical em favor da entidade sindical 
mais representativa, assim reconhe
cida pelo Estado. Tal situação, como 
é possível verificar, contraria o prin
cípio da liberdade sindical, eis que, 
todos os poderes sindicais estão con
centrados em uma única entidade 
reconhecida pelo Estado como tal.

A questão da referida deci
são envolve a cònstitucionalidade 
da exigência do art. 41 da referida 
Lei, norma que exige que a função 
de delegado de representação sin
dical soménte pode ser exercida 
dentro do empregador se o delega
do estiver filiado a úma associação 
sindical .com personeria gremial e ti
ver sido eleito em pleito organiza
do por essa entidade.“16

O questionamento oferecido 
pela entidade Recorrente perante a 
Corte Suprema daquele país foi no 
sentido de que a decisão recorrida 
incorre em arbitrariedade ao deixar 
de fundamentar a decisão de modo 
correto, assim como a exigência do 46 *

art. 41 viola o art. 14 bis da Constitui
ção Nádonal da República Argenti
na e diversos tratados internacionais 
em que aquele Estado foi signatário, 
A referida norma cònstitudònal diz 
que ficam garantidos aos sindicatos 
a possibilidade de celebrar Conven
ções Coletivas de Trabalho> recorrer 
à conciliação e arbitragem e o direito 
de grève, possuindo os representan
tes sindicais as garantias necessárias 
para o cumprimento de sua gestão 
sindical e as relacionadasà estabili
dade de seu emprego.47 No entanto, 
a norma cònstitudònal hão prevê a 
restrição da referida norma legal.

A Corte Suprema entendeu 
que a decisão recorrida não foi ade- 
quadámente fundamentada e violou 
o prindpio de congruência, no sen
tido de que foi omissa sobre deter
minados aspectos apresentados no 
apelo, anterior, principalmente dei
xando de se pronunciar sobre a 
questão de que, no âmbito da admi
nistração pública daquele país, exis
ta a possibilidade de coexistência de 
personerias gremiales outorgadas a 
distintos sindicatos que relativizam 
o princípio da exclusividade repre
sentativa ou unicidade promovida. 
Assim, a Corte Suprema determinou

46 REPÚBLICA ARGENTINA. Ley 23.551, de 23 de ntanso de 1988. Centro de Documentaciórt e 
Información. Ministério de Economia yProdúcción. Disponível em <http://www.infoleg.gov.ar/ 
info!egInternet/anexos/20000-24999/20993/norma.htm>. Acesso em: 23.11.2008. "Artículo 41. 
P a r a  ejercer Ias funciones indicadas cn  el artículo 4 0  se rcquiere: a) Estar afiliada a  ia respectiva asociación 
sindicai c o n  personeria gremiai y  ser elegido en  c o m i d o s  convocados p o r  éstas, c n  ei lugar d o n d e  sc prestou 
los servidos o  c o n  relnciôn ai aia! eslé afectado y  e n  horas de  Irabajo, po r  ei voto directo y  secreto de  los 
trabajadores c u y a  represenlación deberâ cjercer, L a  autorldad d e  apiicación po d r â  autorizar, a  pedido de  ia 
asociación sindicai, ia cclebradón en  lugar y  horas distintos, citando existiere circunstancias aleiidibles 
q u e  lo justificarem".

J7 REPÚBLICA ARGENTINA. Constitucion de La Nadon Argentina. Porta! Oficial dei Gobierno de 
la República Argentina. Disponível em: <http://wwwlargentina.gov.ar/argentina/portal/docu- 
mentos/constitucion_nacional.pdf>. Acesso em: 23.11,2008. "Art. 14 bis. Queda garantizado a los 
grémios: Concertar convénios colectivos de trabajo; recurrir a la conciliación y al arbitraje; e! dere- 
cho de huelga. Los representantes gremiales gozaríin de las garantias necesarías para el cumplimi- 
ento de su gestión sindical y las relacionadas con ia estabilidad de su empleo".

http://www.infoleg.gov.ar/info!egInternet/anexos/20000-24999/20993/norma.htm
http://www.infoleg.gov.ar/info!egInternet/anexos/20000-24999/20993/norma.htm
http://wwwlargentina.gov.ar/argentina/portal/docu-mentos/constitucion_nacional.pdf
http://wwwlargentina.gov.ar/argentina/portal/docu-mentos/constitucion_nacional.pdf
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que o feito fosse devolvido à corte 
recorrida, para que se pronuncie 
sobre as questões formuladas.48

No entanto, ainda que a de
cisão tenha sido tomada por uma 
questão processual (falta de funda
mentação adequada e omissão juris- 
didonal), a referida decisão sinali
za claramente que a exclusividade 
exigida pela norma legal hostilizada 
não é compatível nem com os dita
mes constitucionais de liberdade 
sindical, muito menos com a reite
rada prática daquele país de aderir 
a normas internacionais que preco
nizam a liberdade sindical. Este, cer
tamente, é o ponto mais importante 
da decisão em comento.

Nela, a autoridade judicial 
suprema daquele país invoca um

gulação do direito de associação des
de a Constituição de 1853-1860, soi
do que este desenvolvimento levou 
a um aprofundamento da liberdade 
sindical, com uma sucessão contínua 
de numerosos instrumentos interna
cionais que, desde 1994 (última re
forma '

rarquia constitucional segundo o art.

mente vigente.49 Destaca a decisão 
que a República Argentina é 
signatária da Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem, 
de 1948, a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem (art. 23.4), o Pac
to Internacional de Direitos Civis e 
Políticos (art. 22.1), o Pacto Interna
cional dos Direitos Econômicos, So
ciais e Culturais (art. 16.1). Também, 
a decisão destaca que o art. 14 bis da 
Constituição da Nação Argentina ex
pressamente prevê uma organização 
sindical livre e democrática. A refe
rida decisão ainda afirma que entre 
várias modalidades os citados instru
mentos internacionais e a previsão 
constitucional são marcos no reco
nhecimento da liberdade sindical, 
principalmente no Pacto Internacio
nal dos Direitos Econômicos, Sociais 
e Culturais, o direito dos sindicatos 
funcionarem sem obstáculos e outras 
limitações que sejam impeditivas 
para uma sociedade democrática, no 
interesse da segurança nacional ou 
no interesse público (art. 8o do refe-

48 CORTE SUPREMA DE JUSTICIA DE LA NACION. REPÚBLICA ARGENTINA. Fallo A.201. XL.
Disponível em: <http://www.csjn.gov.ar/docuinentos/verdoc.jsp>. Acesso em: 23.11.2008. 

w REPÚBLICA ARGENTINA. Constitudon de LaNadon Argentina. Portal Oficial dei Gobiemode la 
República Argentina. Disponível em: <http://www.argcntina.gov.ar/argcntina/portal/documen- 
tos/constiturion_nacional.pd£>. Acesso em: 23.11.2008. 75.22. "Aprobar o desechar tratados Cíwic/iurfos 
con las detnâs «aciones y con las organizadones inteniadoualcs y los concordalos con la Santa Sede. Los 
. tratados y  concorda tos tknen jerarquia superiora las leyes. La Declaraciún Americana de los Derechos y Déberes 
dei Hombre; la Dedaraciâit Universal de Derechos Humanos; la Convención Americana sobre Derechos H u m a 
nos; cl Pacto Intenmcioiial de Derechos Económicos, Sociales y  Culturalcs; cl Pacto Internacional dc Dcrcdtos 
Ciailes y RoUticns y su Protocolo Facultativo; la Convención Sobre la Prevención y  la Sanción dcl Delito de 
Genocídio; la Coimención Internacional sobre la Eliminadón de Todas las Formos de Discriminación Racial; la 
Convención Sobre la Eliminación de Todas las Fornias de Discriminación Contra la Miijcr; k  Convención 
Contra la Tortura y Oiros Tratos o Penas Criieles, Inhninanos 0 Degradantes; la Convención Sobre los Dere- 
dtos dei Nino; en Ias condiciones dc su vigência, lienen jerarquia constitucional, no derogan artículo alguno de 
la primera parle de esta Constitución y deben entenderse coinplementarios dc los derechos y  garantias por elk 
recoiioddos. Sóio podrán ser denunciados, en su aso, por d  Poder Ejecutivo Nacional, previa aprobación delas 
dos terceras partes de la totalidad de los mkmbros de cada Cântara. Los deniiis tratados y  convenciones sobre 
dereduys humanos, hiego de ser aprobados por d  Congreso, requeriniu cl voto de las dos terceras partes de Ia 
totalidad dè los miembros de cada Câmara para gozar de la jerarquia constitucional."

http://www.csjn.gov.ar/docuinentos/verdoc.jsp
http://www.argcntina.gov.ar/argcntina/portal/documen-tos/constiturion_nacional.pd%c2%a3
http://www.argcntina.gov.ar/argcntina/portal/documen-tos/constiturion_nacional.pd%c2%a3
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rido pacto), havendo proibição ex
pressa de que os Estados-partes e a 
respectiva Convenção da Organiza
ção Internacional do Trabalho ve
nham a adotar medidas legislativas 
que possam, promover o menoscabo 
de tais garantias. Ressalta também 
que o Protocolo Adicional à Conven
ção Americana sobre os Direitos 
Humanos em matéria de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais 
(Protocolo de San Salvador de 1988, 
também reconhecido como norma 
com envergadura constitucional), 
proíbe a obrigatoriedade de traba
lhadores se filiarem a determinados 
sindicatos.

A  referida decisão judicial 
aponta que houve um desenvolvimen
to progressivo internacional desde a 
fundação da OIT, em 1919, com o 
reconhecimento da liberdade sindi
cal, sendo a República Argentina 
membro da OIT desde então. O mes
mo ocorreu na Declaração de Filadél
fia, de 1944. Cita ainda os Princípios 
e Direitos Fundamentais do Traba
lho da OIT como norma que reconhe
ce a liberdade sindical; os direitos 
reconhecidos por meio de tratados e 
convenções, que são fundamentais 
dentro e fora da organização, haven
do por parte dela o dever de cum
primento, mesmo que não tenham 
sido ratificadas as convenções.

Nesse aspecto, certamente, a 
referida decisão implica em uma 
significativa mudança de rumo na 
metodologia de interpretação e apli
cação de normas internacionais so
bre o tema naquele país. Nessa pas
sagem, em especial, a decisão faz, 
em primeiro plano, uma análise his
tórica do princípio dentro de diver

sos instrumentos normativos inter
nacionais, demonstrando que, pro
gressivamente, a liberdade sindical 
desenvolveu-se a partir dó direito 
de associação dentro de dtias di
mensões, individual e social; ressal
ta que a liberdade de associação teve 
inído no texto constitucional argen
tino de 1853-1860; passa para a fun
dação da OIT, onde a norma apare
ce como princípio constituinte da
quela organização e se expande para 
diversos instrumentos internacio
nais que, naquele país, recebem ex
pressamente do texto constitucional 
atual à estatura constitucional. De
pois, tais princípios retornam à 
Constituição, por meio do arí. 14 bis, 
introduzido por emenda constitu
cional, em 1957.

A decisão cita que, diferen
temente do que ocorre no Brasil, a 
República Argentina ratificou a 
Convenção n. 87 da OIT e passou a 
recebê-la como norma constitucio
nal. Afirma ainda que tais princí
pios e direitos têm sido expressa
dos e desenvolvidos na forma de 
direitos e obrigações especificados 
em convenções reconhecidas como 
fundamentais dentro e fora da or
ganização, sendo que todos os 
membros, ainda que não as tenham 
ratificado, p.osSuem um compro
misso derivado do fato de perten
cerem à OIT, de respeitar, promo
ver e tornar realidade, de boa-fé e 
de conformidade com a constitui
ção, os princípios relativos aos di
reitos fundamentais que são objeto 
das referidas convenções.

A decisão ainda faz menção 
à Convenção Americana sobre Di
reitos Humanos e a uma decisão
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proferida pela Corte Interamerica- 
na de Direitos Humanos, o caso 
HuÜca Tecse, de 2005. Nessa última, 
aquela Corte se inspirou na Conven
ção n. 87 para reconhecer a liberda
de de cada indivíduo de constituir 
sindicatos e deles participar livre
mente. Essa decisão trata de uma 
lamentável execução de um sindi
calista peruano cuja apuração não 
foi feita corretamente pelas autori
dades daquele país, ficando seus 
autores sem qualquer punição. As
sim, a decisão reconhece que todo o 
corpus juris dos direitos humanos 
ressalta o conteúdo do direito de li
vre associação laborai, sem interven
ção das autoridades estatais, confor
me prevê o art 16.1 da Convenção 
Americana, citando também o en
tendimento da Corte Interamerica- 
na sobre o caso Baena Ricardo v. Pa
namá, que reconheceu a liberdade 
sindical como integrante do corpus 
juris dos direitos humanos.

A decisão argentina afirma 
que o art. 14 bis da Constituição da
quele país somente prosseguiu a tri
lha dos documentos internacionais 
que o precederam, ao acolher os 
impulsos do constitucionalismo so
cial elevados em escala universal, na 
primeira metade do Século XX. Afir
ma que a exigência formulada na 
legislação interna mencionada tam
bém contraria o referido artigo da 
norma constitucional, mesmo por
que deve ser reconhecido o princí
pio democrático, o qual pressupõe 
uma abertura franca e ampla ao plu
ralismo e à participação, tanto para 
a pessoa que se incorpora a uma or
ganização, como para as relações em 
cada uma delas, sendo a democra

cia sindical reconhecida pela referi
da norma constitucional.

Ao final, critica o monopó
lio sindical criado pela lei daquele 
país, o qual vem por tolher a liber
dade sindical dos trabalhadores, 
não permitindo uma organização 
democrática e, assim, estando em 
contrariedade com as disposições 
da Convenção n. 87, ao deixar de 
promover o pluralismo sindical. A 
decisão ressalta, com detalhes, que 
o Comitê de Liberdade Sindical da 
OIT vem, reiteradamente, apontan
do que o modelo argentino não está 
de acordo com a referida Conven
ção, um aspecto extremamente im
portante reconhecendo a força da 
opinião internacional sobre a legis
lação interna. Assim, entendeu a 
decisão que o art 41 da Lei n. 23.551 
viola a liberdade de associação sin
dical estabelecida pelo art. 14 bis da 
Constituição daquele país como 
também as mencionadas normas 
internacionais.

A referida decisão merece 
elogios, eis que, baseando-se em 
princípios de normas internacionais 
subscritas pela República Argenti
na, fez uma interpretação da Cons
tituição daquele país no sentido de 
permitir a pluralidade sindical ao 
reconhecer que o referido artigo de 
lei não está em consonância com o 
princípio intemacionalmente reco
nhecido da liberdade sindical.

Alguns pontos básicos que 
diferenciam o panorama brasileiro 
são verificados na situação aprecia
da pela Corte argentina. A norma 
interna que proibia que mais de uma 
entidade sindical tivesse a plena ca
pacidade de agir como sindicato era
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uma lei ordinária, e não uma norma 
constitucional. Por outro lado, o Bra
sil não é signatário da Convenção 
n. 87 da OIT, mas nem por isso, não 
foi este o principal fundamento da de
cisão, mas sim o fato de que a referi
da convenção reflete um corpo jurí
dico de normas de direitos humanos 
historicamente desenvolvidas em ní
vel global ou continental, as quais des
tacam a liberdade sindical como va
lor primordial da humanidade.

Esse talvez é o ponto mais 
importante. Uma Suprema Corte de 
uma nação que integra o Mercosul 
e possui característi
cas semelhantes de 
nosso país reconhece 
que a liberdade sindi
cal é um princípio de
finitivamente escul-

be um progressivo apoio internacio
nal a ponto de se tomar uma norma 
de importantíssima qualidade a re
ceber a rotulação áejus cogens, ainda 
que esta qualificação não tenha sido 
expressamente referida pelo 
acórdão. Mais ainda, a decisão argen
tina prestigia as opiniões da OIT so
bre o sistema sindical daquele país, 
sendo um dos fundamentos, e talvez 
um dos mais densos na sua justifica
tiva, que a OIT reiteradamente reco
nhece que o modelo legal daquele 
país não está dé acordo com os dita
mes da liberdade sindical plena es

tabelecidos pela Con
venção n' 87.

À decisão ain
da trará importantes 
repercussões, hão so
mente doutrinárias.

"...o principio cte unicidade sindi
cal estabelecido .na Constituição 

... Federai de 1989 no art. 8a, II,,
pido dentro do corpo posiciona-se de forma diametral- como também juris- 
de normas internaci- mente oposta ao valor intemacio- prudenciais, eis que 
onais que visam a nalmente reconhecido da plena li- a b re um caminho 
proteção da humanU i berdade sincilca1..." . , . . . muj|.0 ampl0 para que 
dade, e como tal, a figura da personcrín
deve orientar todo o : ; ; vU-v;: gremial seja profunda-
direito interno, inclu- menterelativizadaou
síve a . forma de . interpretação da mesmo, extinta. Mas, além da ques- 
norma constitucional que prevê a tão da liberdade sindical, a decisão 
liberdade sindical. Essa, talvez, seja reconhece expressamente que os 
a maior novidade, não obstante o parâmetros internacionais para a 
alcance da decisão sejá efetivamen- matéria tomam a natureza de nor
te drástico para aquele país, na me- mas damais significativa importân- 
dida em que altera substancialmen- cia, para desconstituir integralmen- 
te um princípio da estrutura sindi- tesistemasjurídicosintemosquenão 
cal interna. observem rigorosamente tais parâ-

Mas o aspecto mais louvável 
é o reconhecimento da força consti
tucional das convenções da OIT, em 
especial a n. 87, apontando-a como 
fruto de uma longa construção his
tórica, internacional é interna, dan
do claros sinais que tal norma rece

metros.

6 C O N C L U S Õ E S
Após uma análise de todos 

estes aspectos, afigura-se com maior 
clareza que o princípio da unicidade
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sindical estabelecido na Constitui
ção Federal de 1988 no art. 8o, II, 
posiciona-se de forma diametral- 
mente oposta ao valor internacional
mente reconhecido da plena liber
dade sindical, uma vez tratar de 
norma que restringe, e de forma ex
tremamente profunda, a liberdade 
de constituir sindicatos, e deles par
ticipar de forma livre. Mais ainda, 
tal postura enunciada pela Consti
tuição Federal de 1988 entra em cho
que com o próprio espírito do texto 
constitucional que é a construção de 
um Estado Democrático de Direito, 
e a construção de uma sociedade li
vre, justa e fraterna.

Essa profunda contradição 
fica ainda mais patente, quando o 
dispositivo constitucional do art. 8o, 
II, colide frontalmente com todos os 
valores mais altos de uma ordem in
ternacional de direitos humanos, a 
livre participação do homem no seu 
destino e a plena liberdade de asso
ciação inclusive para defesa de seus 
interesses no trabalho. A citada nor
ma constitucional relativiza profun
damente os valores da sociedade 
democrática que uma comunidade 
internacional, integrada pelo Brasil 
procurou fortalecer após os horrores 
do nazi-fascismo, decidindo por es
colher como caminho para a manu
tenção da paz e da prosperidade, a 
preservação e promoção do homem 
em uma nova ordem internacional.

Como pode ser visto, o va
lor da liberdade sindical não está 
somente associado a um único ins
trumento normativo internacional 
não ratificado pelo Brasil,, mas a 
uma reiterada prática de reconheci
mento, aprofundamento, e promo

ção da livre associação sindical, em 
diversos documentos, não somente 
dentro da esfera das relações de tra
balho, mas como valor essencial 
para a manutenção de uma ordem 
democrática baseada no valor soci
al do trabalho, como elemento es
sencial para a manutenção da paz e 
no desenvolvimento da personali
dade humana.

Muitos desses outros docu
mentos além da Convenção n. 87 são 
ratificados pelo Estado brasileiro, e 
como nosso texto constitucional pre
vê, ingressam em nosso ordenamen
to com estatura constitucional, es
tando frontalmente colidente com a 
previsão da unicidade sindical do 
art. 8o, II, em especial os dois Pactos 
Internacionais da ONU de 1966, que 
são normas globais do reconheci
mento dos direitos humanos, e tex
tos claríssimos em afirmar que a 
ampla liberdade sindical deve estar 
em consonância com a fundação de 
uma sociedade democrática.

Mais ainda, a restrição cons
titucional do art. 8o, II, contraria um 
dos princípios mais antigos dentro 
do Direito Internacional dos Direi
tos Humanos, consagrado desde 
1919 no Tratado de Versailles, e cada 
vez mais reiterado e aprofundado 
dentro dos instrumentos normati
vos globais e regionais como uma 
das pilastras mestre de um sistema 
internacional de direitos humanos. 
O advento da Convenção n. 87 so
mente veio a reconhecer este prin
cípio e a Declaração de Direitos e 
Princípios Fundamentais do Traba
lho, de 1998, somente veio a consa
grar a liberdade sindical referida da 
Convenção como um dos valores
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supremos da humanidade, um 
standard mínimo a ser observado uni
versalmente.

O fato do constituinte brasi
leiro escolher o caminho da 
unicidade sindical, e dos sucessivos 
governos, das trevas ou da demo
cracia, não desejarem ratificar a 
Convenção n. 87, nos coloca, 
inquestionavelmente, no sentido 
oposto do caminho da história hu
mana como destino de uma socie
dade livre, justa e democrática. Isso 
simplesmente nos atira contra tudo 
que o Estado brasileiro procurou 
realizar, princípalmente desde a cri
ação das Nações Unidas.

Assim, analisando o con
fronto entre a norma constitucional 
em questão, e todo um corpo de 
normas e princípios internacionais 
que ressalta a liberdade sindical 
como valor integrante do patrimô
nio jurídico da humanidade e per
tencente a uma consciência jurídica 
universal, o qual, expressamente, o 
Estado brasileiro pretende seguir 
conforme os ditames de nossa carta 
política, podemos concluir que o art. 
8o, II, da Constituição Federal de 
1988, não deve ter sua vigência re
conhecida no nosso país.

Não deve ter sua vigência 
reconhecida na medida em que con
traria um princípio elementar e 
fundante do Estado brasileiro, o Es
tado Democrático de Direito. Con
traria também um objetivo desse 
Estado, a constituição de uma soci
edade justa, livre e fraterna. Contra
ria ainda o princípio da liberdade 
sindical reconhecida em diversos 
instrumentos normativos em que o 
Brasil ratificou sem ressalvas de

qualquer espécie, com destaque 
para os dois Pactos Internacionais 
da ONU. Contraria também, um 
valor primordial reconhecido pelo 
direito internacional dos direitos 
humanos, reiteradamente expressâ  
do e desenvolvido por muito tem
po, ao qtial não cabe nosso Estado 
negar, conforme as disposições da 
Convenção de Viena. Mas, antes de 
tudo, contraria completamente o 
sentido que buscamos para 
erigirmos uma sociedade livre sem 
interferências do Estado, principal
mente com valores consagrados em 
Estados totalitários os quais preten
deram dominar a humanidade para 
escravizá-la, sob a atmosfera do ter
ror e da destruição humana. É, es
pecialmente sob este prisma, que a 
interpretação da referida norma 
constitucional deve ter como ponto 
de partida.
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